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"Col\cc·,le (·lr"ti.ficRÇ"O de produl;iviu~
de élc'>!::l\g(~l\tes r'iscC:"1is, c dfl provi 
aancias ~orrclatas".

A CAMA1~ MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR

SE] S REPj~r;SENTl\NTF.S LEGAIS DECRic'J'ú E r::u SI,NCto:W 1\ SEGUI,NTE LEI:

Art. 19 -: Fica concedido "OS JI.gc:n·tes

Fisc:lif> " gratificaç1to. de pJ:od\lt.ivi,~.ade, CO!" iü,ite' I:\~ll:irr.o de
70," (setenta por ce;nto) do respectivo .salário.

Par.ágr<tfo Onico - Fará jús ao paga 
mento da gratificaç~o de quc·trata o presente artigo,.o servi
do'r que fizer no mínin,o de 250 (duzentos'e ci.nqüenta) e um mi,
xilT:o de 1. 000 (um mil) pontos., cuj.~ porcetangem será computada
COIllO vàJor a ser pê.HJO.

l\rt. 29 - No mês ClT,. ,!ue õ servi. dor

estiver eil, gozo de f"rias, a grati.fi.cação de proo.'.ltividade será
pa(:1a peio. média dos 61 ti.mos ·12 (do7.c), roes.es.

1.:.::1.:. 39 - Ao pe,,;soa f n"funçao de
. ,,' , .

Agente Fiscal, no eXGrc.ício de at.'i.vj dtia~~ iljt.e:t.~ni'ls, pO.d,erE, Sf!T:

atr1 bui.da a r~~odut,ivic1ade' l:liiximu CU:l-rcsponà,:nte a 1.000 (um n;i,l)
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que estiver ~;UbOÜ1inado~-·-~.· ... \ . '.' " ',"

. . I

.). '.. ";'",1. .•...•..

59 - o Excculjvo baixar5 a reg\]~bmenta~io

pontos;' por ato do 5(;crt~t:.áriou.
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se' élp ri:eam aos

cada.,.
I

,"'-1.:. 69 - 1\ desp.',;,a com " execução desta L::d cor
,rcrá pela vC.i'ba prÓi)ria do ()":r.C;~jil(~r~l.O CffiVigor .

.ArL 79 - Est.a Lei entraorá em v igor na data de

SU,l publicaçi'io:' revC:gu.das as dü'po>;ições cm cOlitriírio.
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